
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 55/2020 – São Paulo, segunda-feira, 23 de março de 2020

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - TRF

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

Comunicado

                               O PRESIDENTE DA SEXTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, 

                               CONSIDERANDO as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrentes dos riscos de infecção humana pelo coronavírus (COVID-19); 

                               CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 2/2020, especialmente o disposto em seu artigo
1º, inciso III;

                                RESOLVE:

                               CANCELAR a Sessão Extraordinária de Julgamentos da Sexta Turma, prevista para 23.03.20.

                               Os feitos pautados para essa sessão serão incluídos em nova pauta de julgamento, oportunidade em que as partes serão
intimadas.

 
                               São Paulo, 17 de março de 2020.

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

Presidente da Sexta Turma
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                             CONVERTER PARA VIRTUAL a sessão presencial marcada para o dia 02 de abril de 2020, às 14:00.

                             Os feitos pautados para essa sessão serão julgados  exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a Portaria
nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser manifestada
no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte, independentemente
de nova intimação.
 

                             São Paulo, 17 de março de 2020. 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

Presidente da Sexta Turma
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